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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PREGOETRO/COMISSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

UNIDADE(S) GESTORA(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

PREGÃO No 2023.04.20.01

OBJETO

AQUISIçAO DE KITS PARA MERENDA ESCOLAR (P
coLHER E CANECA PLASTICA) PARA ATENDER
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO

DATA DA SESSAO: í0 de Maio de 2023

HORÁruO: íO:OO HORAS.

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000 - Centro/ CE.

Fone: (88)3626-1347

Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado

I



O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, com endereço no Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-
000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07.778.129/0001-74, lorna público por meio de seu
Pregoeiro, designado pela PoÉaria no 001/2023, de 02 de janeiro de 2023, que fará realizar licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de MENOR PREçO POR
GRUPO, objetivando: AQUIS!ÇÃO DE KITS PARA MERENDA ESCOLAR (PRATO, COLHER E CANECA
PLÁSflGA) PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNIGIPAL DE ENSTNO DE SÃO
BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este edital, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais
alterações, e Decreto no 10.O24, de 20 de setembro de 2019, no Decreto Municipal no 52, de 14 de junho de
2021, e nas condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada na sala da Comissão Permanente de
Licitação do paço da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, Centro,
São Benedito/CE (Portal de Compras do Governo Federal - www.qov.br/compras), iniciando-se no dia
10 de Maio de 2023, às í0:00 horas (Horário Local) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da
Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe.

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.qov.br/compras

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 981547

Data da sessão: 10 de Maio de 2023.

Modo de Disputa: AbeÉo

Critério de Julqamento: Menor preÇo por qrupo

Horário: í0:00 horas (Horário de Brasília-DF).

Secretaria/Órqão: Secretaria Municipal de Educação.

No. no Sistema Eletrônico: 132023

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de kits para merenda escolar (prato, colher e caneca
plástica) para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino de São Benedito/C:E, conforme Termo de

Referência, observadas as especificações ali estabelecidas.
1.2 - A licitação será dividida em ITENS conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

2.1. O Credenclamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em Sua forma eletrÔnica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sÍtio

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil.
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5.1. A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitaçáo.

3.1. Poderão participar deste Pregão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitaçáo, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

3.1 .1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
3.1.2. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participaçáo é

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007, e para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complemenlar no 123, de 2006.

3.3. Não poderão paÉicipar desta licitação os interessados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçáo

vigente;
3.3.2, que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidaçáo;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acordáo no

7 46 I 201 4-T CU-P lená rio).

3.4. Como condição para paÉicipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva paa microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçáo definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
3.4.5. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituição;
3,4.6, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 199í.
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitará o licitante às sanções
previstas em leie neste Edital.

4.1. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exlgidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.
4.3, Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de habilitaçáo,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

í23, de 2006.

4,5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaçáo e julgamento

da proposta.

4.8. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,

campos:
5.1 .1 . Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

no sistema eletrônico, dos seguintes
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;

5.1.4.1. Quanto a DESCRTÇÃO OeTRIHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a
descrição detalhada no Termo de Referência, Anexo ! a este Edital.
5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.'1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o !icitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo

da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. í . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1O(dez) centavos.

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'ABERTO', em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do perÍodo de

duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
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6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.'13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

6,14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a í0 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas
a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo deste
pregão.

6. í 8. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.'19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna propria às microempresas(ME) e empresas

de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos arts. 44 e 45 da LC n'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art, 30, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-sea preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no país;

6.26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as propostas

ou os lances empatados.
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas neste Edital.
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6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.29. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dlsposto no parágrafo único do art.7o e no § 90 do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razáodo disposto

no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
7.3,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbolicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatorio da licitaçáo não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando

se referirem a bens/materiais e instalaçóes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5. Na hipotese de necessidade de suspensáo da sessão pública paê a realizaçâo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no p@zo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. É facultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estabelecido, desde que

devidamente justificado em ata.

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, prazo mínimo

de validade, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, náo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.

7.g. As amostras solicitadas deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Educação,

localizada Rua João Cajazeiras de Almeida, no 116, Castelo, São Benedito/CE, dentro de 05 (cinco) dias

úteis contados da solicitação.
7.10. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens de conformidade com a

descrição do Termo de Referência Anexo I deste edital.

7.11. As amostras serão avaliadas conforme as descriçóes constantes do termo de referência anexo I deste

edital e documento contendo as características dos materiais e/ou equipamentos ofertados;

{
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7.12. As amostras apresentadas aparelhos/equipamentos serão testados para verificaçáo do atendimento
das necessidades da Secretaria de Educaçáo.

7.12.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
7.í4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificaçóes constantes no Termo de Referência.
7.15. Os licitantes deveráo colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
7,17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
pa.a a sua continuidade.
7.18, O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a

negociaçáo em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

7.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21. Nos itens não exclusivos paru a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íor o caso.

7.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçóes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da

Uniáo, no site: www.oortaldatransparencia.gov.br/ceis ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçóes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça, no site: www.cni.jus.br/imorobidade adm/consultar reouerido.ohp.

d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:

https://contas. tcu. gov. br/ords/f?p= í 660: 3: 0.

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b', "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no site:

httos://certidoesaof,aops. tcu. oov. br/ .

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder ^,-,, /
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. W
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8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente à sua desclassificaçáo.
8.1.3. Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçáo
de participação.

8.'1.4. No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificaçáo econômico-financeira e à habilitação tecnica, conforme o disposto na lnstruçáo
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

8.2.1.O interessado, para efeitosde habilitaçáo prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condigões exigidas no cadastramento no SICAF até o 30.

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2. Ê. dever do licitante alualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, exceto se a consulta aos

sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidóes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidáo(óes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 20í9.
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, bem como nos casos em que as

referidas documentações não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitação Ju rídica:
8.8.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio: www. portaldoempreendedor. gov. br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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8.8.4. inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorização;
8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo
respectiva;
8.8.8. Licença (Alvará de Localização) de Íuncionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicÍlio/sede da licitante.
8.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.9,2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicÍlio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.9.6. prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.í0. Qualificação Econômico-Financeira.
8.10.1. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigÍveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

8.10,2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a í (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizávela Lpnqo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8,10.4.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçoes
contábeis assim apresentados:
8.10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima): por fotocopia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;
8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): porfotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicÍlio da licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

8.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006:

8.10.4.1.3.1 por fotocopia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

8.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das DemonstraçÕes Contábeis devidamente registrados ou

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4.1.3.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4.1 .3.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED).
8.10.4.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.10.5.

emDresa.

8.1 1. Qualificação Técnica
8.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatÍveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.11.1.'1. Os atestados fornecidos por pessoa jurÍdica de direito privado deveráo preferencialmente conter o
reconhecimento de firma em cartório dos seus signatános
8.'11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identiÍicação da pessoa jurídica que está fornecendo o
atestado e a especificaçáo do objeto executado. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, abrir diligência
para confirmação da veracidade das informações, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas fiscais ou

outros documentos pertinentes referentes aos itens explicitados no atestado apresentado pela licitante.

8.12. Demais observações sobre Habilitação
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstraçóes contábeis do último exercício.
8.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
8.12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apos a
declaraçáo do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.12.4. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçáo do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentaçáo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo Vazo paÊ regularização.
8.12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paaa continuidade da mesma.
8.12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por náo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.12.7. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. Íazer mençáo ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da licitante, o CPF/CNPJ,
número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as características do objeto de forma clara e

precisa, indicando marca, modelo, tipo, fabricante, período de garantia, procedência e demais dados
pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência, além de conter, preço

unitário por item e global, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) por extenso,

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.
9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no decorrer da

execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

total e/ou global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros, no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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9.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendô considerada aquela
que náo corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os recursos apresentados terão efeito suspensivos às decisões recorridas.
10.5. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

íí . DA REABERTURA DA BLICA

1 1.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação em que serâo
repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatorio.
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.DAA E

12.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Agos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatorio.

13 - DA ESPECIFICAÇAO DOS BENS/MATERIAIS
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13.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela constante no Termo de
Referência anexo do Edital.
13.1.1 - Os bens/materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação e umidade, sem inadequação de conteúdo.
13.1.2 - Os bens/materiais nacionais e importados devem apresentar nos rotulos todas as informaçoes em
lÍngua portuguesa.

13.'1 .3 - Os bens/materiais deverão, quando for o caso, apresentar o ptazo de garantia do fabricante.
13.2 - Não seráo aceitos bens/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente
edital.

14.'1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o orgão ou entidade paru a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;
14.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.7. O prazo de vigência da contratação será ate 31 de dezembro do exercício financeiro.

14.8. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensáo temporária de participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
'14.9. No ato da assinatura do instrumento de contrato, se o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçáo.
14.10. Na hipotese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edital e anexos.
14.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, apos a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato.

15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde

que haja interesse da Fundo Municipal de Educaçáo do Município de São Benedito/CE, com a apresentação

das devidas justificativas adequadas à contratação.
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15.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

16.1. Conforme interesse da Fundo Municipalde Educação, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65,
parágrafos 10 e20, da Lei no 8.666/93.
16.1.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e
16.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

17.1. As entregas dos bens/materiais deverão ser realizadas na totalidade da requisiçáo, em até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da requisição Íormalizada por setor competente. O prazo previsto neste
item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos perÍodos, quando solicitado pela CONTRATADA,
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTMTANTE e que náo
prejudique o interesse público.

17.2. As entregas dos bens/materiais deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no localdeterminado nas ordens de fornecimento.
17.3. Noatodorecebimento, ofuncionáriodesignadopaa orecebimento, providenciaráa conÍerênciados
itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no
termo de referência, edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteração quanto às especificações,
os bens/materiais deverão ser substituídos em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da

aplicaçâo das sançôes cabíveis.
17.4. Os bens/materiais deverão ser entregues em perfeito estado, nas condições exigidas, conforme o

caso. Nenhuma remessa será aceita pelo recebedor, caso não tenha sido transportada nas condições
ideais.

17.5. O recebimento dos bens/materiais deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando a Fundo Municipal de Educação

18.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Fundo Municipal de
Educação.
18.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Fundo Municipal de Educação em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
18.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Fundo Municipalde Educação durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
18.4. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
18.4.'1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscalizaçáo; 
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18.4.2. Notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega dos bens/materiais,
divergências dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das
solicitadas na Ordem de Compra.
18.5. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na verificação da
conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
18.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18.8. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) LUCIMARA
CAVALCANTE DE AGUIAR, designado(a), na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

19.í. Caberá à CONTRATANTE:
19.1.1. permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora paru a
entrega dos bens/materiais;
19.1.2. impedir que terceiros forneçam os bens/materiais, objeto deste Pregão;
19.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada,
19.1.4. devolver os bens/materiais que não apresentarem condições de serem utilizados;
19,1.5. solicitar a troca dos bens/materiais devolvidos mediante comunicaçáo a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;
19.1,6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos bens/materiais, objeto da licitaçáo;
19.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos bens/materiais e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.
19.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência anexo do edital.
19.2. Caberá à CONTRATADA:
19.2.1 responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizaçÕes;

e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
19.2.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgáo contratante, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
19.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante;
19.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
19.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgáo contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos bens/materiais, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
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'19.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do orgão
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos
bens/materiais solicitados;
19.2.7. efetuar a entrega dos bens/materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorização de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público;
19.2.8. efetuar a troca dos bens/materiais considerados sem condições de utilização, no ptazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
19.2.9. comunicar ao servidor competente do orgão contratante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
19.2.10. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÔes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.

20.1. A CONTMTADA caberá, ainda:
20.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus
empregados não manteráo nenhum vínculo empregatício com a contratante.
20.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento dos bens/materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da contratante;
20.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento dos bens/materiais, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
20.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da
licitaçáo.
20.6. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da contratação,
razâo pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a contratante.

21.1 . Deverá a Contratada observar, também, o seguinte:
21.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da contratante
durante a vigência do Contrato;
21.3. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da contratante;
21.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos bens/materiais objeto da(s)
ordem(ns) de compra.

221. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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22.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
22.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1 993.

22.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,
de 1993.
22.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abrilde 2018.
22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento Íicarâ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
hipotese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
22.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
22.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a
manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

no 8.666, de 1993.

22.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
22.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

23.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. apresentar documentação falsa;
23.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1.5. não mantiver a proposta;

23.1.6. cometer fraude fiscal;
23.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
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23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes de
participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitaçáo, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançóes:
23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
23.3.4.lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos;
23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;
23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infraçáo
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidacle da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraçáo de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

23.7. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçoes administrativas náo consideradas como ato lesivo à

Administraçáo Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o MunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4'tg do Código
Civil.

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obseryando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.
23.12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.
23.13. As sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas no Edital, Termo de

Referência e Minuta do Contrato.

24.1 A despesa estimada correrá à conta das dotaçÕes orçamentárias da SECRETARIA DE EDUCAÇAO
do Município de São Benedito/CE, com recursos previstos nas seguintes classificaçóes:
Unidade Orçamentária: ExercÍcio 2023 Prqeto 0702.'12.361.0541.2.082 Manutenção e Gerenciamento do
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Fonte de Recursos: í540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%.
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Ensino lnfantil - FUNDEB 30%, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Fonte de
Recursos: 1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%.

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobenedito@gmail.com, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE sediada na
Rua Paulo Marques, no 378, Bairro: Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE.
25.2.1. As impugnações seráo recebidas dentro do horário de expediente da unidade administrativa.
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçáo.
25.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paa a realizaçâo do certame.
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
25.7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo
Pregoeiro.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário de
Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classlficação.
26.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificaçáo da pessoa jurídica que está fornecendo o
atestado e a especificação dos serviços ou fornecimentos executados ou em execução. Poderá ser
necessário diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter
informações sobre o fornecimento prestado;
26.6. Os documentos necessários à habilitaçáo quando estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou
quando não estiverem nele contemplados, deverão ser enviados, em conjunto com a apresentação da
proposta;

oottExxo iffJtücÉJÀÀEr Slo a[rlGillü l
Ru*P:frMr{l|rí3?e.C.rliÊ.Sh8rrtúiçGr-(üt)3mar$' I CeC0arroom"OilPü0t.re.rzsroool.71

tÉlHa*; rra4úa.r#r rútl.ÍÍ lEraúàaàaúcá iÉ|c rHfirüâÊa Ü rrfiad.ri*-á-coít,

25- AO DE

Unidade Orçamentária: Exercício 2023 Projeto 0702.12.365.0551.2.084 Manutenção

26 - DAS

do



o

PM B
FLS

26,7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregáo, encaminhar o Contrato Social da empresa
ou outro documento emitido por orgáo público que contemple o objeto, para efeitos de diligência;
26.8. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.9. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.
26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

26.13. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital, bem como as discordâncias entre as especificações
do objeto no sistema eletrônico e neste Edital, prevalecerão as constantes neste edita!,
especialmente as do Anexo I - Termo de Referência.
26.14. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.qov.br/comoras e no portal de
Licitaçóes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce.qov.br, e
também poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo
Marques, no 378, Centro, São Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às í2h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
26.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçáo, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE.
26.16.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26,16,1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
26.16.2. ANEXO r.A- ESPECtF|CAÇÔES TECNTCAS DO OBJETO;
26.16.3. ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
26,16,4. ANEXO III_ MINUTA DE TERMO DE CONTMTO.

Sáo Benedito/CE, 20 de Abril de 2023.

qrvEirK, ru§cFtar Et 3^o lüH&lrE I
RrPeÊlJrqlx,r37§,CIl!€"Súô6úo.frG*"{Êt}36ü&t!tt' I CEÊiCl70{O0.OtíP,}0l.7r8,tlerE0r-ra

ú.*ú*; ,trdà.úa&a ryÍatf orda*'à úÍr ta(àailaülâ,s, -: ííí"aaaÔfraílr,út Éelr

2?



FLS 4tl :

ANExo t - TERMo DE REFERÊrucre
1. OBJETO
1.1. AeursrçÃo oe Krrs eARA MERENDA EScoLAR (pRATo, coLHER E cANEcA elÁslca1 eRRR
ATENDER AoS ALUNoS DA REDE MUNIcIPAL DE ENSINo oe sÃo BENEDITo/cE.

2. JUSTTFTcATtvA DA conrnerlçÃo
2.1. A presente aquisiçáo Íaz parle da manutençáo e continuidade das atividades de alimentação escolar para os
Programas que compõem o Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação.
2.2. A presente aquisição se Íaz necessária para que os alunos da rede municipal de ensino possam realizar suas
refeições (merenda escolar) de forma adequada com utensílios de qualidade.

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3.1. As entregas dos bens/materiais deverão ser realizadas na totalidade da requisição, em até 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da requisição formalizada por setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser
prorrogado, por iguais e sucessivos perÍodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde
que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público.
3.2. As entregas dos bens/materiais deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de fornecimento.
3.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência dos itens
entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no termo de referência,
edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteração quanto às especiÍicações, os bens/materiais deverão ser
substituídos em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
3.4. Os bens/materiais deverão ser entregues em perfeito estado, nas condiçÕes exigidas, conforme o caso. Nenhuma
rêmessa será aceita pelo recebedor, Çaso não tenha sido transportada nas condições ideais.
3.5, O recebimento dos bens/materiais deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO.

4. DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirda data Ílnal do período de
adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante alestar a
execuçáo do objeto do contrato.
4.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do arl.24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lein0 8.666, de 1993.
4.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na lmpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
4.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo pa,a
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutençáo das
condiçÕes de habilitação exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.7.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:
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1= (TX) l= (6/ 100) l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-reÍeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
5.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem qualquer vínculo
empregatício com o órgão;
5.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
contratante;
5.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
5.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante o fornecimento dos bens/materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão contratante;
5.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos bens/materiais solicitados;
5.7. efetuar a entrega dos bens/materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de
Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado
pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que
não prejudique o interesse público;
5.8. efetuar a troca dos bens/materiais considerados sem condições de utilização, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
5.9. comunicar ao servidor competente do órgão contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
5.'10. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalente.
5.11. À CONTRATADA caberá, ainda:
5.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislaçao
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados náo manterão
nenhum vínculo empregatício com a contratante.
5.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
Íornecimento dos bens/materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da contratante;
5.11.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Íornecimento dos
bens/materiais, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
5.11.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Ílscais e comerciais resultantes da contratação.
5.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da contrataçâo, razáo pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
5.11.6. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da contratante durante a
vigência do Contrato;
5.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da contratante;
5.1 1 .8. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos bens/materiais objeto da(s) ordem(ns) de

compra.

6. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE
6.1. permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora pa,a a entrega dos
bens/materiais;

§

6.2, impedir que terceiros forneçam os bens/materiais, objeto desta contratação;
6.3. emPregados da Contratada;
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6.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos bens/materiais e interromper imediatamente
o fornecimento, se for o caso.

7. DA GESTÃO E FISCALTZAçÃO
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO.
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a c-ompetência do servidor designado deverão ser solicitadas ao
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adóção das medidas convenientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
7.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que diÍicultar a sua
fiscalização;
7.4.2. NotiÍicar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega dos bens/materiais, divergências dos
especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem de Compra.
7.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade da
execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.7. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) LUCIMARA CAVALCANTE
DE AGUIAR, designado(a), na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

8. DO PRAZO E CONDIçÔES
8.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data de 31 de dezembro do exercicio
financeiro.
8.2. A licitante vencedora será convocada pelo Município de São Benedito, para assinar o Termo de Contrato, de
conformidade com a Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores, após a homologação do respectivo processo
licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da referida convocação.

L DA ESPECTFTCAçÃO DOS BENS/MATERIAIS
9,1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especiÍicações constantes da tabela constante no Termo de Referência.
9.1.1 - Os bens/materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação e
umidade, sem inadequação de conteúdo.
9.1 .2 - Os bens/materiais nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as informações em língua
portuguesa.
9.1 .3 - Os bens/materiais deverão, quando for o caso, apresentar o prazo de garantia do Íabricante.
9.2 - Não serâo aceitos bens/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente edital.

'r0. Dos REcuRSos FrNANcEtRos E oRÇAMENTÁRIOS
10.1. A despesa estimada correrá à conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Oo Município
de São Benedito/CE, com recursos previstos nas seguintes classiÍicações:

Unidade Orçamentária: Exercício 2023 Projeto 0702.12.361.0541.2.082 Manutenção e Gerenciamento do Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%, ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Fonte de Recursos:
1 540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%.

Unidade Orçamentária: Exercício 2023 Projeto 0702.12.365.055í.2.084 Manutenção e Gerenciamento do Ensino lnfantil

- FUNDEB 30%, ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Fonte de Recursos: 1540000000
Transferências do FUNDEB-impostos 30%.

São Benedito/CE, em 17 de abril de2023.

&
LúcrA DE FÁtImA GoNçALVES DE PAULA

Secretária de Educação
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ANExo úuco Ao rERMo DE REFERÊrucra

'Quanto a DESCR!ÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitagão, será considerada a descrigão
detalhada no Termo de Referência.

São Benedito/CE, em 17 de abril de 2023.

LÚCIA DE FÁTIM@NçALVES DE PAULA
Secretária de Educação
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE
QUANT.

ENSINO
FI.INDÀMFNTÂI

ENSINO
NFANTIL TOTAL

01

KtT MERENDA ESCOLAR (PRATO, COLHER E CANECA
PLÁSTTCA)
Kit merenda escolar, prato, colher e caneca plástica de
polipropileno na cor azul, com as seguintes dimensões: Prato
médio fundo, peso 60 gramas, diâmetro externo boca 217mm,
diâmetro interno boca 195mm, espessura 2mm, profundidade
30mm, volume 450m1. Colher tamanho padrão, tamanho
completo 168mm, tamanho do cabo 11Omm, largura do cabo
14,4mm, espessura 4,4mm, tamanho da concha 58mm, volume
da concha 10m1, largura da concha 41mm, Caneca plástica de
alça, peso 55 gramas, tamanho da alça 60cm, espessura
2,7mm, profundidade 81mm, volume 350m1, diâmetro externo
boca 79,7mm, diâmetro interno boca 72mm, diâmetro externo
base 76,2mm, serigrafado como logomarca do município em 3
cores.

UNIDADE 2 100 900 3.000



1.0 - DO OBJETO

Objeto: Aquisição de kits para merenda escolar (prato, colher e caneca plástica) para atender aos
alunos da Rede Municipal de Ensino de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condições do Edital e seus anexos, referente ao Pregão
Eletrônico No 2023.04.20.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa
PROPOSTA DE PREÇOS para execução do objeto acima especificado, para atender a demanda
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos
e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam
sobre o objeto da licitação.

* Quanto a DESCR!ÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a descriçâo

detalhada no Termo de Referência, Anexo I a este Edital

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ ( . )

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e posteriores alterações, e a Lei no 8.666/93, de

21106193, com alterações subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas
condiçÕes e estipulações.

ITEM ESPECTFTCAÇAO MARCA QUANT. UNID.
V. UNIT.

(R$)
V.TOTAL

(R$)

01

KIT MERENDA ESCOLAR (PRATO,

coLHER E CANECA PLÁSTTCA)
Kit merenda escolar, prato, colher e caneca
plástica de polipropileno na cor azul, com as

seguintes dimensões: Prato médio fundo,
peso 60 gramas, diâmetro externo boca
217mm, diâmetro interno boca 195mm,
espessura 2mm, profundidade 30mm,
volume 450m1. Colher tamanho padrão,

tamanho completo 168mm, tamanho do

cabo 11Omm, largura do cabo 14,4mm,
espessura 4,4mm, tamanho da concha
58mm, volume da concha 'l Oml, largura da

concha 41mm, Caneca plástica de alça,
peso 55 gramas, tamanho da alça 60cm,
espessura 2,7mm, profundidade 81mm,
volume 350m1, diâmetro externo boca
79,7mm, diâmetro interno boca 72mm,
diâmetro externo base 76,2mm, serigrafado
como logomarca do município em 3 cores.

3.000 UNID.

VALOR TOTAL
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Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital
quanto à habilitação jurÍdica e qualificações técnica e econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, e nem mênores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos
termos da Lei n0 9,854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da
data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e valores, durante esse
período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome
completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no.

é o nosso representante e está devidamente autorizado e credenciado para

receber quaisquer comunicações relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal

ANEXO !I! - MINUTA DO CONTRATO

So
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TNSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AOU|S|ÇÃO DE K|TS PARA MERENDA
ESCOLAR (PRATO, COLHER E CANECA PLAST|CA) PARA ATENDER AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÁO BENEDITO/CE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO/CE E

CLÁUSULA PR!MEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
1.1. CONTRATANTE -o MUNICípto oe sÃo aeNeDlTo/cE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNpJ(MF)
no 07.778.12910001-74, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo

residente e domiciliado

12 CONTRATADA-

1.3. FUNDAMENTO - A presente contratação fundamenta-se na Licitação Modalidade Pregão tipo
ELETRÔNlco n.o 2023.04.20.01, homologado em _ de_d" _, e nas Leis nõ 1o.s2o,
de 17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçóes.

cLÁusuLA SEGUNDA - oBJETo, EspEctFtcAÇÕES, NoRMAS DE ExEcuÇÃo
2.1. OBJETO - Esta licitação objetiva a Aquisiçáo de kits para merenda escolar (prato, colher e caneca
plástica) para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino de São Benedito/CE, conforme Termo de

2.2. ESPECTFTCAÇÓES:
2.2.1. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela acima.
2.2.1.1. Os bens/materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violaçáo e umidade, sem inadequação de conteúdo.
2.2.1.2. Os bens/materiais nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as inÍormaçóes em
lÍngua portuguesa.
2.2.1.3. Os bens/materiais deverão, quando for o caso, apresentar o ptazo de garantia do fabricante.
2.2.2. Náo serão aceitos bens/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente
contrato.

2.3. COND|ÇÔES DE ENTREGA:
2.3.1. As entregas dos bens/materiais deverão ser realizadas na totalidade da requisição, em até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra formalizadas por setor competente. O prazo
previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela
CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE
e que não prejudique o interesse público.
2.3.2. As entregas dos bens/materiais, deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e
das 13:00 às'17:00 horas em dias úteis, no localdeterminado nas ordens de compra.
2.3.3. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência dos
itens entregues e a conÍormidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no
Termo de Referência, Edital e Proposta de Preços, havendo alteração quanto às especificaçóes, o
bem/material deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicação
das sançÕes cabíveis.
2.3.4. O recebimento dos bens/materiais deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando o órgão contratante.
2.3.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgáo contratante.
2.3.6. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servídor designado deveráo ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.
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Referência, conforme especifica abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID QUANT. v uNtr (R$) V TOTAL (R$)

PREÇO GLOBAL



2.3.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo orgão contratante durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
2.3.8. Quanto ao recebimento:
2.3.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
2.3.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram aténdidas
e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contrataçáo, devendo haver rejeição no caso de
clesconformidade.
2.3.8.3. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada também descarregar os
bens/materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos
causadas aos mesmos.
2.3.8.4. Para todos os itens serão avaliados os acondicionamentos dos bens/materiais no momento da
entrega, bens/materiais com aparência duvidosa náo serão aceitos.

CLÁUSULA TERCETRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrato e de R$

3.2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
perÍodo de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
3.2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1 993.
3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,
de í993.
3.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deveráo ser
tomadas as providências previstas no do art. 3í da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abrilde 2018.
3.2.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o pêzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
3.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
3.2.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
no 8.666, de 1993.
3.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
3.2.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista paê o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:
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| = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O prazo paÊ entrega dos bens/materiais, será de no máximo 05 (cinco) dias úteis apos o recebimento
da Autorização de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público.
4.2. O prazo de vigência da contratação será ate 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS
5.1 A despesa estimada correrá à conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do
MunicÍpio de São Benedito/CE, com recursos previstos nas seguintes classificaçÕes:

Unidade Orçamentária: ExercÍcio 2023 Projeto 0702.12.361.0541 .2,082 Manutenção e Gerenciamento do
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, Classificaçáo Econômica 3.3.90.30.00 Material de
Fonte de Recursos: í540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% - RS

Unidade Orçamentária: Exercício 2023 Projelo 0702.12.365.055í.2.084 Manutenção e Gerenciamento do
Ensino lnfantil - FUNDEB 30%, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Fonte de
Recursos: 1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% - R$

cLÁusuLA sExTA - oBRtcAÇÕes e RESPoNSABTLIDADES
6.í. DO CONTRATANTE:
6.1.1. permitiracesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora paraa entrega
dos bens/materiais;
6.1.2. impedir que terceiros forneçam os bens/materiais, objeto desta contratação;
6.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;
6.1 .4. devolver os bens/materiais que não apresentarem condições de serem utilizados;
6.1.5. solicitar a troca dos bens/materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;
6.1.6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos bens/materiais, objeto da contratação;
6.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos bens/materiais e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

6.2. DA CONTRATADA:
6.2.1. responder, em relação aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes dos fornecimentos,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçóes;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) valestransporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. manler os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
6.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante;
6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do orgão contratante;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimento dos bens/materiais, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
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6,2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos
bens/materiais solicitados;
6.2.7. efeluar a entrega dos bens/materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorização de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que oóorra
motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público;
6.2.8. efetuar a troca dos bens/materiais considerados sem condiçóes de utilizaçáo, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
6.2.9. comunicar ao servidor competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.10. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
6.2.11. A CONTRATADA caberá, ainda:
6.2.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus
empregados não manteráo nenhum vínculo empregatício com a contratante.
6.2.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus
empregados quando do fornecimento dos bens/materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da contratante;
6.2.11.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento dos bens/materiais, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
6.2.11.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
6.2.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da
contratação, razáo pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a contratante.
6.2.11.6. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
contratante durante a vigência do Contrato;
6.2.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da contratante;
6.2.11.8. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos bens/materiais objeto da(s)
ordem(ns) de compra.

cLÁusuLA sÉTrMA - cEsrÃo E FtscALrzAÇÃo
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Fundo Municipal de Educação.
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Fundo Municipal de Educação em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Fundo Municipal de Educação durante o período de
vigência do Contrato, para rêpresentá-la administrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
7.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscalizaçáo',
7.4.2. Notificar o Contratado, nos casos
divergências dos especificados no Edital
solicitadas na Ordem de Compra.

em que ocorrerem atraso na entrega dos bens/materiais,
e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das

7.5. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da
conÍormidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
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7.7. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestão e Íiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) LUCIMARA
CAVALCANTE DE AGUIAR, designado(a), na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA otrAVA - ALTERAçÕes, ecRÉscrMos E supRESSÕEs
8.1. O Contrato a serfirmado poderá seralterado nos casos previstos no art.65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Fundo Municipal de Educação do Município de São Benedito/CE, com a apresentação das
devidas j ustificativas adequadas.
8.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou
fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneraçáo do Íornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
8.3. Conforme interesse da Fundo Municipal de Educação, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65,
parágraÍos 1o e 2o, da Lei no 8.666/93.
8.3,1, a Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e
8.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
9.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
9. 1.2. apresentar documentaçáo falsa;
9.1 .3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9. í .5. não mantiver a proposta;
9.1.6. cometer fraude fiscal;
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.3. O licitante/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
contratado;
9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
9.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos;
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infraçáo
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo
pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
9.7. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013,
seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.
9,8. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
9.9, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo
Civil.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
9.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Edital, Termo de
Referência e Minuta do Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA - RESCISÃo
10.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte
do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉGIMA. PRIMEIRA - cASoS oMISSoS
11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei8.666, de 21.06,93, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas náo se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e
fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

São Benedito/CE, _de.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

de
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94320. ESTADO DO CEARA

98í547. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENE

RELAçÃO DE ITENS . PREG

í - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Material: Aço lnoxidável, Apresentação: Conjunto Com 5 Peças, Componentes: 1 Saca-Rolhas, 1 Anel Salva Gotas, 1 Bico
Dosador,,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MBEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717t1/201 0: Não

Quantldade Total: 3000

lnteryalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): São Benedito/CE (3000)

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Esümado

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO13/2O23.OOO UASG 981547 2510412023 17:Oô (1t1)


